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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAXINAL E O HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE APUCARANA – PR. 

 
DATA DE ASSINATURA DE TERMO: 21 de Outubro de 2019. 

 
 
O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, centro, Faxinal - Pr, doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal, YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, brasileiro, portador da RG nº. 3.010.927-9 e do CPF nº. 453.674.859-87. 
 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.562.198/0005-92, com sede a Rua Rio Branco nº. 518, Apucarana-Pr, 

representada pela Diretora Geral Ir. Geovana Aparecida Ramos, portadora da cédula de 
identidade RG nº.6.521.148-3 e CPF nº. 927.017.369-00. 
 
DOMICÍLIO LEGAL: Município de Faxinal. 

 
OBJETO: Aquisição de Material Farmacológico, destinado exclusivamente à auxiliar o 

Hospital Nossa Senhora das Graças. 
 
VALOR TOTAL: R$. 100.000,00 (cem mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas correrão à conta da 
dotação orçamentária nº. 10.001.10.301.0011.2044 3.3.50.41.00.00 -  Fonte: 1000. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo encerrar-se-á em 31/10/2020. 
 
FÔRO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 
 

Faxinal, 21 de Outubro de 2019. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO Ir. GEOVANA APARECIDA RAMOS 
Prefeito Municipal Diretora Geral 

Município de Faxinal  
 

 

 

 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019 ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL E 
O  HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – (HOSPITAL DA PROVIDÊNCIA) 
 
PARTES: 
 
O MUNICÍPIO DE FAXINAL, CNPJ nº 75.771.295/0001-07. 
 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – (HOSPITAL DA PROVIDÊNCIA),  
CNPJ nº 76.562.198/0005-92. 
 
 
JUSTIFICATIVA: O repasse de recursos a título de Contribuições, destinado exclusivamente 
a aquisição de material farmacológico do Hospital Nossa Senhora das Graças – (Hospital 
da Providência), considerando ser entidade habilitada a prestar os serviços em razão da 

natureza singular do objeto da parceria; ainda pela concessão de autorização para a 
Contribuição pela Lei Municipal nº 2.150/2019, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Decreto Municipal nº 6.971/2017, motivos pelo qual fica justificado a ausência de 
chamamento público, na forma do Art. 30, VI,  da Lei Federal nº 13.019/2014.  
 
 

Faxinal, 21 de outubro de 2019. 
   

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

Município de Faxinal 

 

 
 

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 435/2019 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
         Conceder ao servidor  ALTAIR FERNANDES 

FIDELES, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Motorista de Veículo 

Pesado, suas férias regulamentares entre os dias 22/10/2019 à 20/11/2019, referente ao 

período aquisivito de 2019/2020.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Outubro de 2019. 
                                                                                    
                                             
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ERRATA DECRETO N.º 9171/2019 

ONDE SE LÊ:  

Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-4, na 
data de 21/10/2019. 
 
 
PASSA-SE A LER: 
 
Chefe da Seção de Recepção Hospitalar, do Quadro de Pessoal Comissionado  

CC-4, na data de 21/10/2019. 
 
 
 

       
       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 

de Outubro de 2019. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 09/2019 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, DO FUNDO DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA – FIA, REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei 
Municipal nº 2051/2018,  
 

RESOLVE: 
   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do Fundo da Infância e 
Adolescência – FIA, referente ao primeiro semestre de dois mil e dezenove.    
   Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Faxinal – PR, 16 de Outubro de 2019. 
 
 

Eliane Felício de Souza Tonin 
Presidente do CMDCA 
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